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INDICAÇÃO: 1612/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito e a Secretaria de 
Infraestrutura, a abertura da Rua D, no Bairro 
Jardim das Maravilhas, no trecho 
compreendido a partir do nº 51 até a Avenida 
Beira Rio, com a devida execução de 
drenagem e pavimentação asfáltica ou piso 
intertravado.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, a abertura da 
Rua D, no trecho compreendido a partir do numeral 51 até a Avenida Beira Rio, com a 
devida execução de drenagem e pavimentação asfáltica ou piso intertravado, no 
Bairro Jardim das Maravilhas, neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 22 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 22/09/2025
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.30

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem como objetivo promover melhorias na mobilidade 
urbana e na qualidade de vida dos moradores do Bairro Jardim das Maravilhas. 
Atualmente, o trecho da Rua D que se estende do numeral 51 até a Avenida Beira Rio 
encontra-se sem a devida abertura e infraestrutura, dificultando o acesso de veículos 
e pedestres, além de comprometer a circulação e o desenvolvimento da região.

A realização da drenagem é fundamental para evitar alagamentos e erosões, 
principalmente em períodos chuvosos, garantindo maior durabilidade da 
pavimentação. A execução da obra com asfalto ou piso intertravado proporcionará 
melhores condições de tráfego, segurança viária e valorização imobiliária, além de 
contribuir para o desenvolvimento urbano e social da comunidade.

Dessa forma, a abertura e urbanização da referida via se faz necessária e 
urgente, atendendo a um anseio antigo dos moradores e fortalecendo a integração do 
bairro com as demais regiões de Maracanaú.
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